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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 SRP 

  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de 

materiais diversos, para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário-MA.  

Data e hora de abertura da sessão pública: 23/04/2026 às 08h  

 

Local:  https://licitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

 

Exclusiva ME/EPP       ☐ Sim        ☒ Não 

 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP        ☐ Sim    ☒Não 

 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação   Até 17/04/2026 

 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do Portal do licitanet e para o endereço 

Cplpedrodorosario@hotmail.com, conforme Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 – SRP 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO, por intermédio da Comissão de 

Contratação, através da Pregoeira Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 

para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às 08:00h do dia 23 de abril de 2026, 

Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em 

regime de fornecimento, de interesse da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, visando a contratação de 
empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A licitação será regida pela LEI nº 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e 

pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, designado 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “LICITANET”, constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/. 

 
Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 

Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame.  

 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 

fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 

seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.   

 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, 

bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do presente Edital. 
 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de materiais 

diversos, para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário-MA, conforme as especificações 

descritas no Anexo I deste Edital.  

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 1.552.600,50 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta e dois mil, seiscentos reais e cinquenta centavos). 

 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 

normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 

especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

https://licitanet.com.br/
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2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação. 

 
2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 

enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITANET. 

 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 

Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

 
2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 

situações: 

 

a) autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

g) O impedimento de que trata o item c  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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h) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens b e c poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

i) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

 
2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 
2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 

Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 

órgão contratante. 

 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento de licitar, aplicada por Órgãos 

Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento 

administrativo para possível aplicação de penalidade.  

 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME  

 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, designado 

Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da proposta em 
relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e 

julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, a comissão de contratação 

e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o 
provedor do sistema eletrônico.  
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4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/.  

 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível.  

 

4.4 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 

Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame. 

 

4.7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

 

5 DA SESSÃO PÚBLICA  

 

5.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 

utilização de sua chave de acesso e senha.  

 
5.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha.  

 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.  

 

5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

5.5 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA  

 

https://licitanet.com.br/
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6.1 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha.  

 
6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

a) A declaração falsa relativa a habilitação e proposta sujeitará o Licitante às sanções previstas na 
legislação e neste Edital. 

 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

 
6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

 
7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 

tempo real por todos os participantes.  

 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

  

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.  

 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.  

 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA  

  

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

 



 

Avenida Pedro Cunha Mendes, 2361 – Centro, Pedro do Rosário/MA 

CNPJ: 01.614.946/0001-00 

 

 

    7 

 

 

 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 
9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10 MODO DE DISPUTA  

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto – onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital. 

10.2   No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.  

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %.  

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, mediante 

justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 

 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR LOTE, desde que atendidas as exigências do 

Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

13.3  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 

no edital, observado o seguinte:  

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 

condições estabelecidas no edital.  

 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 

complementares.  

 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 

no Edital e Termo de Referência.  

 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 

habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 

proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade.  

 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 

demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 
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13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 

devidamente identificado e qualificado. 

 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 

deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 

seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário - CNPJ.: 01.614.946/0001-00 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações  

Avenida Pedro Cunha Mendes, nº 2365, no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Pedro do Rosário, Sala de Reuniões da Comissão de Contratação  

 

 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

 
a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço final 

superior ao valor estimado pela Administração.  

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

são coerentes com os de mercado, nos termo da Lei nº 14.133/2021. 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado;  

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência;  

f) Não apresentar marca dos produtos; 

g) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

h) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 

também terão suas propostas desclassificadas. 

 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 

não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro.  

 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 

tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
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registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 
14 A PROPOSTA DE PREÇOS  

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 

redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-

mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, frete, 

seguros e demais encargos necessários à execução do contrato.  

a) Valor unitário e total estimado para o fornecimento, marca dos produtos. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão. 

15. DA HABILITAÇÃO  

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 

sistema. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 

do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011,  

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar com a Administração. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 

do certame, mediante recusa de sua proposta.  

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITANET: 

I.   Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 

de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 

obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021; 

II.   Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz (Lei nº 9.854/1999 e INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 

III.   Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 

Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV.    Declaração de elaboração independente de proposta; 

V.   Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria nº 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 

infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 

Convenções da OIT nº 29 e 105. 

 

VI. Declaração que cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

15.10 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios; 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971, e ainda: 

f.1)  regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

 

f.2)  editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais;  

 

f.4)  ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

 

h) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

k) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

15.11 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 

seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante.  

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto 

na CLT com alterações da Lei nº 12.440/2011;  

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e consulta quadro de 

Sócios, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 
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f) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

15.12 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 

documentos:  

 

15.12.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o Licitante forneceu materiais compatíveis com a proposta 

apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento foi 

satisfatório, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do atestador, 

ou qualquer outra forma de que a Comissão de Contratação possa valer-se para manter contato com o 
atestador. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

 

15.12.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados os 
fornecimentos.  

 

15.14. Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de 

abertura e encerramento e notas explicativas, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, observando-se as seguintes condições: 

 

b) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 

(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 

apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

 

c) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 

demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas:  

 
I - publicados em Diário Oficial; 



 

Avenida Pedro Cunha Mendes, 2361 – Centro, Pedro do Rosário/MA 

CNPJ: 01.614.946/0001-00 

 

 

    14 

 

 

 

 

II - publicados em Jornal; ou 

 
III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;  

 

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 

licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN nº 

65/97-DNRC). 

 

d) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 

qualificada aquela  que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 – 

  ILC = Ativo Circulante  

          Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 –  

   ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 –  

   ISG = ______ Ativo Total_____________________ 

             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

d.1)  As empresas deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação." 

 

e) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão considerados 

válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo 

Conselho de Contabilidade da sede da licitante e declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

 

 

f)  Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, nos 

termos do §3º, art. 69 da Lei 14.133/2021. 

 

g) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. 
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g.1)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 

g.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021 

 
h) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitidas até 60 (sessenta) dias da data da 

abertura da proposta. 
h.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

15.15.  Outros documentos: 

15.15.1 Certidão Especifica e Simplificada atualizadas, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de 

apresentação da habilitação. 
 

15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 

regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações.  

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 

insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e na Lei nº. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail Cplpedrodorosario@hotmail.com ou através 

do chat. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
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15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere a Lei nº 14.133/2021; e 

b)  exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances subsequentes, 

obedecida a ordem de classificação. 

 
16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

16.16 Dos Esclarecimentos:  

16.16.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail Cplpedrodorosario@hotmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para a realização do certame. 

16.16.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos.  

16.16.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

16.17 Das Impugnações:  

16.17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  

16.17.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 

16.17.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.17.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

16.17.5 A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 

representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.17.6 O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 

na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.17.7 Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado “Aviso” no 

Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame.  

16.17.8 As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 

impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 

Edital. 



 

Avenida Pedro Cunha Mendes, 2361 – Centro, Pedro do Rosário/MA 

CNPJ: 01.614.946/0001-00 

 

 

    17 

 

 

 

16.18 Dos Recursos: (Art. 165 da Lei 14.133/2021) 

16.18.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

16.18.2 A falta de manifestação imediata do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a encaminhar a autoridade superior 

para adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.18.3 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.  

16.18.4 As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. O prazo para apresentação de 

contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso 

16.18.5 O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.18.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

16.18.7 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

16.18.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.18.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.18.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.16 Caberá ao pregoeiro encaminhar à autoridade superior o processo licitatório, que poderá adjudicar o 

objeto e homologar a licitação. 

 

17.17 A adjudicação e homologação em favor da Licitante vencedor  será feita pelo Secretário Municipal 

de Administração do Município de Pedro do Rosário após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pela Comissão de Contratação. 

 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 

Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 

formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 7.892/13. 
 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE  
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19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 

Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.  
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 

19.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 

demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 

mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, A extinção do contrato em conformidade com o disposto na 

Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 
19.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 

 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração. 

20.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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20.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 
21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

  

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 

Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento), na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

23 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 

Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência;  

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

IV – Designar um representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato 

(Equipe de Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o 

Contratante ou para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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24.1 O recebimento do objeto será em conformidade a Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência (anexo I do edital). 

 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo. 

 
24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta “On Line” no SICAF, 

cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 

(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

 

25 DAS PENALIDADES 

 

25.1 A Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 

prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 
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25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 

fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

 

25.5 A Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 

e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

 
25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 

Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 

correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará sujeito 

nos termos da Lei a penalidade de: 

 

I. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua 

proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 

documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão de Contratação (Órgão 

Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 

público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do processo para registro 

de preços. 
 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 

período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade. 

 
26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 

sanções previstas neste Edital.  
 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.  
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26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 

obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.  
 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Pedro do Rosário, representado pela 

Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  

 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município.  

 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 
27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 

normas editadas pela Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador).  

 
27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia 

consulta à Comissão de Contratação para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
observadas as normas em vigor.  

 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Comissão 

de Contratação.  
 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

27.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

. 
27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 
27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à Comissão de Contratação (Órgão 

Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
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27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;  

 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada 

a legislação relativa às licitações. 

 
28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão de Contratação (órgão gerenciador), quando: 
 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  

 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado;  

 

e) houver razões de interesse público; 
 

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021;  
 

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a pedido do fornecedor. 
 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 
29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1 A Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as 

disposições legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 

causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 

29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública do Pregão. 

29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação pertinente. 
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29.5 A Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 

relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 

29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 

29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 

entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 

29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência,  em 
"Transparência/Licitações". 

29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Pinheiro, no Estado do 

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 

automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham 

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 

independentemente de transcrição. 
 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

Pedro do Rosário - MA, 08 de abril de 2026. 
 

 

 
DORTE  SOLANGE FERREIRA ROCHA 

Agente de Contratação/Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços para a futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos, 
para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário-MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição justifica se pela necessidade do Município disponibilizar materiais esportivos para manutenção 

das atividades escolares e projetos sociais, ofertando aos cidadãos deste município a possibilidade de realizar 

diversas atividades esportivas de forma gratuita, tais como: futebol, zumba, vôlei, ginástica e outros que por 
ventura venham a ser inseridos na programação do Município, bem como atividades de educação física, 

realização de torneios estudantis e outros eventos da Secretaria Municipal de Educação e para manutenção 

das oficinas disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Os brinquedos educativos e materiais pedagógicos se faz necessária devido a necessidade da realização de 

trabalho lúdico com as crianças, visando desenvolver e estimular o raciocínio lógico, a criatividade e a 

curiosidade, auxiliando na evolução intelectual, física e favorecendo ainda o amadurecimento social. 
Ademais, deve-se levar em consideração o grande período de tempo em que não se adquiriu novos 

brinquedos, gerando assim essa demanda nas escolas e a necessidade de supri-las. 

 
O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo município, de 

acordo com a demanda. 

 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

LOTE 1 – MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT VALOR TOTAL 

1 

AMPULHETA, RELOGIO DE 3 MINUTOS, 

REL6GI0 REDONDO DE MADEIRA / 

RELOGIO DE AREIA) - 

ESPECIFICACOES: MATERIAL; 
PLASTICO, VIDRO E AREIA.COR: AZUL, 

VERMELHO, AMARELO, ROSA 

(OPCIONAL) TEMPO: 3 
MINUTOS/COMPRIMENTO: CERCA DE 9 

CM X 4,7 CM/TAMANHO DO PACOTB: 10 

* 5 * 5CM / 3,94 • 1,97 • 1,97 OZ PESO DO 
PACOTE: 70G / 2.470Z 

UND 60 R$ 70,00 R$ 4.200,00 

2 

ARAMADO PARA coordenacão motora 

(GRANDE) ESPECIFICACOES; IDADE: 

ACIMA DE 3 ANOS. COM SUPERVISAO 
DIMENSOES DA EMBALAGEM: 

22.3X14.8X21 COR: COLORIDO 

MATERIAL: MADEIRA 

UND 20 
R$ 

200,00 
R$ 4.000,00 
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3 
BANDEIRA DO MUNICIPIO - 2,5 PANGS - 

115 X 168 CM 
UND 80 

R$ 

299,00 
R$ 23.920,00 

4 
BANDEIRA DO BRASIL - 2,5 PANOS- 

115X 168 CM 
UND 80 

R$ 

290,00 
R$ 23.200,00 

5 
BANDEIRA DO MARANHAO - 2,5 

PANOS- 115X 168 CM 
UND 80 

R$ 

285,00 
R$ 22.800,00 

6 

BUSSOLA (TRACA DIRE^OES 

CARDEAIS) TlPO DE BUSSOLA; 
ANALOGICA DIAMETRO: 7.5 CM 

/MATERIAL: ACO INOXIDAVEL 

UND 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 

7 
CAIXA DE ANILINA {AZUL, 
VERMELHO, AMARELA E VERDE) 

CX 80 
R$ 

145,00 
R$ 11.600,00 

8 
COLA DE CONTATO BRASCOPLAST 1 

CX a 16 BISNAGAS 75G 
CX 20 

R$ 

299,00 
R$ 5.980,00 

9 

COMPASSO PARA QUADRO BRANCO 
40CM:/ TlPO: MADEIRA PINUS - 

ALTURA: 40CM/ TRANSFERIDOR DE 

MADEIRA 1807 180° ESCALA METRICA 

40CM 

KIT 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

10 
ESCALA CUISENAIRE 294 PECAS EM 

MADEIRA COLORIDO 
UND 30 

R$ 

150,00 
R$ 4.500,00 

11 

ESQUADRO DE MADEIRA 45VESCALA 
METRICA DE 50CM. /REGUA DE 

MADEIRA EM MDF 100 CMS SEM 

PEGADOR. ESCALA METRICA DE 

lOOCM. 

KIT 20 
R$ 

159,00 
R$ 3.180,00 

12 
ESTOJO EM XADREZ ESCOLAR 

MADEIRA 
UND 80 R$ 80,00 R$ 6.400,00 

13 

FANTOCHES GRANDE DE CRIANCAS - 

60 CM • EM ESPUMA REVESTIDO DE 

TECIDO 

KIT 80 
R$ 

250,00 
R$ 20.000,00 

14 
FICHAS ESCALONADAS SOBREPOSTAS 

PARA NUMERACAO EM EVA 
UND 30 R$ 85,00 R$ 2.550,00 

15 
FITA DUPLA FACE, MULTICOR, 

PACOTE COM 06 UND DE I2MMX30M 
PCT 30 R$ 29,50 R$ 885,00 

16 
FITA POLI LISA/DECORATIVA, 15 X 50 

M, CORES SORTIDAS, PACOTE COM 10 
PCT 20 

R$ 

149,00 
R$ 2.980,00 

17 LUNETA TELESC6PICA 25X30 UND 60 
R$ 

160,00 
R$ 9.600,00 

18 LUPA PROFISSIONAL 90MM UND 20 
R$ 

130,00 
R$ 2.600,00 

19 LUPAS DE MAO - 4X ■ 60MM UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE I ........................................................................... R$ 156.945,00 
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LOTE 2 – JOGOS E BRINQUEDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT VALOR TOTAL 

1 

BARALHO OFICIAL APRESENTACAO 

CAIXA PAPELAO COM 1 JOGO, COR 
BASICA FRENTE BRANCA, COR BASICA 

VERSO VERMELHA 

PAR 100 R$ 49,00 R$ 4.900,00 

2 

BICO DE BUNSEN I5CM C/ REGISTRO P/ 

GAS BINGO DE LETRAS EDUCATIVO – 
DIMENSOES DO PRODUTO 5 X 20 X 26 

CM; 236 G ASIN B07FMFZFSF IDADE 

RECOMENDADA 4 – 10 ANOS 

UND 100 
R$ 

200,00 
R$ 20.000,00 

3 

BINGO DE LETRAS EDUCATIVO – 
DIMENSOES DO PRODUTO 5 X 20 X 26 

CM; 

236 G ASIN B07FMFZFSF IDADE 
RECOMENDADA 4 – 10 ANOS 

UND 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00 

4 

BINGO DE NUMEROS – JOGO GLOBO 

BINGO N1 1 A 75 CROMADO 200 

CARTELAS, GLOBO N°1 COM 75 BOLAS 
BINGO + 2 BLOCOS DE CARTELAS DE 

100 FLS CADA = TOTAL 200 FOLHAS, 

MEDIDA DO TABULEIRO: 22 X 36 X 0,5 
CM MATERIAL DO GLOBO: METAL, 

MEDIDA DO GLOBO: 20 X 12 CM 

(ALTURA X LARGURA) HASTES: 17 CM 

DE ALTURA,   MATERIAL   DA   
BOLINHA: MADEIRA,MEDIDA DA 

BOLINHA: 16MM 

UND 150 
R$ 

220,00 
R$ 33.000,00 

5 

BINGO DE PALAVRAS DIMENSOES DO 
PRODUTO 23 X 0.6 X 23 CM; 0.65 G ASIN 

B08FXP9YT3 -IDADE RECOMENDADA 5 

– 10 ANOS 

UND 150 
R$ 

120,00 
R$ 18.000,00 

6 

BINGO DE SILABAS – DIMENSOES DO 
PRODUTO 4 X 22 X 23 CM; 253 G ASIN 

B07D674W4C IDADE RECOMENDADA 5 

ANOS E ACIMA 

UND 150 R$ 93,17 R$ 13.975,50 

7 

BLOCOS LOGICOS 48 PECAS EM 
MADEIRA – DIMENSOES DO ITEM C X L 

X A 26 X 21 X 26 CENTiMETROS PESO 

DO PRODUTO 2 QUILOGRAMAS 

UND 150 
R$ 

104,82 
R$ 15.723,00 

8 

BRINQUEDO PEDAGOGICO MADEIRA 

CONHEQA O CORPO HUMANO 

BRINCADEIRA DE CRIANCA – CONTEM 

18 PEQASFEITO EM MADEIRA 
RECOMENDADO PARA CRIANCAS A 

PARTIR DE 03 ANOS 

UND 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 
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9 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS – ABACO 

ABERTO EM MADEIRA / 

COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA: 29 CM X 6 CM X 21 CM / BASE 

EM MADEIRA MACIQA MEDINDO 

29X6X1,7CM, 5 HASTES EM MADEIRA 

MACICA, MEDINDO 19CM DE ALTURA 
X ICM DE DIAMETRO, 50 ARGOLAS 

COLORIDAS MEDINDO ICM DE 

ALTURA X 3.5 CM DE DIAMETRO, 
POSSUINDO ORIFICIO AO CENTRO 

MEDINDO 1,1 CM DE DIAMETRO, EM 

PLASTJCO POLIESTIRENO ATOXICO DE 
ALTO BRILHO, REPRESENTANDO 

UNIDADE, DECIMO, DEZENA, 

CENTENAEMILHAR. 

UND 150 
R$ 

128,11 
R$ 19.216,50 

10 
CAMPO DE FUTEBOL DE BOTAO - 
VERDE – EM MDF ■ 90 X 62 CM 

UND 50 
R$ 

240,00 
R$ 12.000,00 

11 

CAVALETE de Mesa para Pintura, Souza & 

Cia, MADEIRA DIMENSÕES do produto 34 

X 0.04 X 76 cm; 1.2 g 

UND 50 R$ 78,00 R$ 3.900,00 

12 
DADO EM MADEIRA / CERCA DE 9 X 9 

X 9 CM 
UND 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 

13 

DAMA COM 24 PEÇAS, TABULEIRO EM 

MADEIRA MDF; EM DIMENSOES 
MINIMAS 26CM X 26CM; (12 PECAS 

BRANCAS E 12 PECAS PRETAS 

UND 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

14 

DAMA EM SACOLA PLASTICA – 
CONTEUDO DA EMBALAGEM: 1 

TABULEIROS E 24 PECAS OBJETIVO DO 

JOGO – DAMA: CAPTURAR OU 

IMOBILIZAR AS PECAS DO 
ADVERSÁRIO; IDADE RECOMENDADA: 

ACIMA DE 8 ANOS ESPBCIFICACOES  

TECNICAS:  DIMENSAO APROXIMADA ( 
A X L X P): 30 X 2X30CM 

UND 150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 

15 

DINHEIRO DE BRINQUEDO • 

DINHEIRINHO EDUCATIVO – 

EMBALAGEM COM 100 UM 

KIT 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

16 

DOMINO ALFABETIZACAO EM 

MADEIRA 28 PECAS A PARTIR DE 4 
ANOS EMBALAGEM EM CAIXA 

MADEIRA 

UND 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

17 
DOMINO DE FORMAS GEOMETRICAS – 
EM MDF – 28 PECAS – COM ESTOJO EM 

MADEIRA 

UND 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

18 
DOMINO OFICIAL 28 PECAS OFICIAL 

OSSO 2,40X4,50CM JOGO DEMESA 
UND 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 
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19 

E.V.A. EMBORRACHADO, CORES 

VARIADAS, DECORADA/GLITER 

MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO, 60 
CM DE LARGURA E 2 MM DE 

ESPESSURA PACOTE COM 10 

UNJDADES. (CORES: BRANCO, AZUL 

CEU, AZUL ESCURO, AMARELO, 
LARANJA, ROSA BEBE ROSA, ROSA 

PINK. VERMELHO, VERMELHO NATAL, 

LILAS CLARO, VIOLETA, VERDE 
ESCURO, VERDE  CLARO.  PELE,  

MARRON,  PRETO, CINCA, DOURADO, 

PRAIA 

PCT 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 

20 

FLAUTA DOCE INFANTIL BRINQUEDO, 
ESPECIFICACÕES: TIPO DC FLAUTA 

DOCE NIVEL DE HABILIDADE 

BRINQUEDO, TIPO DE DEDILHADO 

UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00 

21 

GEOPLANO EM MADEIRA / PRODUZIDO 

EM MDF COM 49 FINOS EM MADEIRA. 

ACOMPANHO 10 ELASTICOS 

COLORIDOS.DIMENSOES: LARGURA: 
25CM. COMPRIMENTO: 25 CM, ALTURA: 

4CM, ALTURA:  3.50  CM.  LARGURA:  

25.00  CM. COMPRJMENTO: 25.00 CM. 
PESO: 700 G, CODIGO do PRODUTO: 

144CC49 

UND 150 
R$ 

110,00 
R$ 16.500,00 

22 
GLOBO TERRESTRE GIRATORIO 

ILUMTNADO POLÍTICO 21X33CM 
UND 30 

R$ 

300,00 
R$ 9.000,00 

23 IOIO Colorido Brincadeira Retro UND 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

24 JOGO – TRANSITO • PAIS E FILHOS UND 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

25 

JOGO    DA    MEMORIA    DIVERSOS , 

MINlMO DE 30 PECAS; EM MDF TEMAS 
DIVERSOS; DIMENSOES MIN. 20X20 

UND 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 

26 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E 

HORTALICIAS – 40 PEQAS – EM MDF-

COM ESTOJO EM MADEIRA COM 
APROXIMADAMENTE 23 X 13 CM 

und 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

27 

JOGO DE ARREMESO DE CIRCULO -EM 

MADEIRA – DIMENSOES DO 50X2 X 

l2CENTiMETR0S 

UND 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 

28 
JOGO DE BOLICHE INFANTIL – 6 PINOS-

25 CM-2B0LAS 
UND 200 R$ 66,00 R$ 13.200,00 

29 
JOGO DE DAMA COM PEQAS EM 

MADEIRA 
UND 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

30 

JOGO DE DAMA E LUDO COM BASE DE 

24 X 24CM EM MADEIRA COM 18 PECAS 

COLORIDAS DE PLASTICO 

UND 150 
R$ 

105,00 
R$ 15.750,00 
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31 JOGO DE PEDRA DE DAMAS 24 PECAS UND 100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

32 

JOGO DE RIMA PEDAGOGICO INFANTIL 

MADEIRA – COMPOSTO POR 60 PECAS 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 60MM 
X 60MM X 3MM COM IMAGENS 

ILUSTRATIVAS, 60 FICHAS MEDINDO 

60MM X 20MM X 3MM IMPRESSA COM 
OS NOMES DAS IMAGENS, TODAS 

ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA DE 

MADEIRA TIPO ESTOJO 

UND 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 

33 

JOGO DE TABULEIRO 
IPERSONALIZADO COM TEMAS 

INFANTIS JOGOS TAMANHO 40 CM X 30 

CM – PINOS E DADOS PLASTICOS 

UND 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

34 

JOGO DE XADREZ OFICIAL, PLASTICO 

MACICO, REI 9CM, COR MARFIM E 

PRETO C/TABULEIRO FLEXIVEL / 

DOBRAVEL NAPA CASAS 5CM, COM 
MARCACAO NUMERICA E 

ALFABETICA PARA FACILITAR 0 

APRENDIZAGEM, COR BRANCO E 
VERDE ESCURO. 

UND 60 R$ 90,00 R$ 5.400,00 

35 
JOGO DESCOBRINDO O ALFABETO. EM 

MADEIRA 
UND 30 R$ 49,50 R$ 1.485,00 

36 

JOGO EDUCATIVO – TORRE 
FNTELIGENTE MAD. 63 PEQAS CAIXA 

DE MADEIRA/ CONFECCIONADO EM 

MADEIRA E M.D.F. 18 PLACAS DE 

M.D.F. MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 45 
CTLINDROS DE MADEIRA MEDINDO 3,5 

CM DE ALTURA. TOTAL DE PEOAS DO 

JOGO: 63 PEQAS, EMBALAGEM: 
CAIXADE MADEIRA  MEDINDO  20  X  

20  X  8  CM. LACRADA  COM  

PELICULA  DE  P.V.C. ENCOLHIVEL. 

UND 200 
R$ 

145,90 
R$ 29.180,00 

37 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA 
DOMINO DA ADICAO 28 PCS 

UND 150 R$ 46,59 R$ 6.988,50 

38 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA 

DOMINO DA DIVISAO 28 PCS 
UND 150 R$ 46,59 R$ 6.988,50 

39 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA 
DOMINO DA FRACAO 28 PCS 

UND 150 R$ 46,59 R$ 6.988,50 

40 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA 

DOMINO da MULTIPLICACAO 28 PCS 
UND 150 R$ 46,59 R$ 6.988,50 

41 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA 

DOMINO DA SUBTRACAO 28 PCS 
UND 150 R$ 46,59 R$ 6.988,50 

42 
JOGO EDUCATIVO EM EVA, VARAL DE 

LETRAS, CONTENDO 26 
UND 150 

R$ 

175,00 
R$ 26.250,00 

43 
JOGO EDUCATIVO EM EVA, TIPO 

VARAL DE LETRAS, CONTENDO 26 
UND 150 

R$ 

150,00 
R$ 22.500,00 
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PECAS COM DIMENSOES DE 21 

44 

JOGO EDUCATIVO MATEMATICA 

DIVERTIDA, COLORIDO TABULEIRO 

EM MDF COM 28,5 X 21,5 CM – COM 15 
PECAS MEDIND07X5CM 

UND 150 R$ 65,00 R$ 9.750,00 

45 

JOGO EDUCATIVO, 4+ ANOS, 150 

PECAS, 150 PECASMEDIND04X4 CM, 
COMPOSTO POR SILABAS E LETRAS, 

SERIGRAFADO COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATOXICA- CAIXA DE 

M.D.F; COM TAMPA SERIGRAFADA 
MED 18 X 18 X 6 CM; LACRADA COM 

PELICULA DE PVC ENCOLHIVEL. 

UND 150 
R$ 

135,90 
R$ 20.385,00 

46 

JOGO MONTA PALAVRAS – 
MULTIDISCIPLINAR – EM PLASTICO 

ATOXICO – COM 32 PEGAS DE LETRAS 

E 12 CARTELAS – COM 30 X 06 X 23 CM 

UND 150 R$ 83,25 R$ 12.487,50 

47 

JOGO PEDAGOGICO – ROLETA 
SILABICA • MEDINDO 25 X 25 CM – EM 

ESTRUTURA PLASTICA – COM 100 

PECAS 

UND 150 R$ 70,65 R$ 10.597,50 

48 

JOGO PEGA VARETAS – IDADE 8 – II 
ANOS, 12 ANOS OU MAIS MED 

APROXIMADAS (AXLXC) 

EMBALAGEM: 4,5 X 4,5 X 20CM IDADE 
RECOMENDADA A PARTIRDE8 ANOS 

UND 150 R$ 17,00 R$ 2.550,00 

49 
JOGO QUEBRA-CABECA COM TEMAS 

INFANTIS 60 PECAS EM MDF 
UND 150 R$ 75,50 R$ 11.325,00 

50 
JOGO QUEBRA-CABECA PARA MAIOR 
IDADE EM MATERIAL RESISTENTE 60 

PECAS 

UND 150 R$ 99,90 R$ 14.985,00 

51 KIT 12 TINTA PI ARTESANATO CX 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

52 
LA CIRCULO NOVELO – 40 GRAMA 
(CORES: VERMELHO, AMARELO, AZUL, 

ROSA, VERDE) 

NOVELO 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

53 

LABORATORIO DE MATEMATICA DO 

ENSINO INFANTIL  COD:  LABEI30 –  
KIT LAB0RAT6RI0 ENSINO INFANTIL 

UND 30 
R$ 

158,90 
R$ 4.767,00 

54 

LABORATORIO DE MATEMATICA DO 

ENSINO FUNDAMENTAL I (1° A 5° ANO) 

COD: LABEF130 – KIT ^ LABORATORIO 
ENSINO FUNDAMENTAL (1° ANO AO 5° 

ANO) 

UND 30 
R$ 

480,00 
R$ 14.400,00 

55 

LABORATORIO DE MATEMATICA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL II (6° A 9° 

ANO) COD: LABBF230 – KIT 

LABORATORIO ENSINO 

FUNDAMENTAL II (6° ANO AO 9® ANO) 

UND 20 
R$ 

766,00 
R$ 15.320,00 
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56 

LABORATORIO MANUAL DO MUNDO 

85 EXPERIENCIAS NUMERO DO 

MODELO 1640 DIMENS6ES do PRODUTO 
42 X 8.5 “ X 31.5 CM; 1.12 

QUILOGRAMAS ASIN B09WG4VVVL 

IDADE RECOMENDADA ID ANOS E 

ACIMA 

UND 150 
R$ 

210,00 
R$ 31.500,00 

57 

LABORATORIO PORTATIL DE 

CIENCIAS PARA ENSINO 

FUNDAMENTAL ARMARIO DE 
MADEIRA TRATADA E ENVERNIZADA, 

COM RODIZIOS; DIVBRSOS MATERIALS 

PARA ESTUDO; ALQA PARA 

TRANSPORTE, DOBRADICAS E 
FECHADURA COM CHAVES; PARTE 

TRASEIRA COM FENDAS . ‘ PARA 

CIRCULACAO DE AR; AP6S ABERTO, O 
ARMARIO DEIXA TODOS OS 

PRODUTOS COM FACIL ACESSO, 

ORGANIZADOS EM SEIS GAVETAS 
REMOVIVEIS, PODENDO RETIRA- LAS 

DO ARMARIO PARA TRABALHAR EM 

CIMA DE MESA OU BANCADA; 

DIMENSOES (ALT. X LARG. X PROF.); 65 
X 48 X 32CM; 

UND 20 
R$ 

8.200,00 
R$ 164.000,00 

58 

LINHA DE MOVIMENTO NUMERO 1 

MATERIAL MADEIRA E PLASTICO- 

IDADE RECOMENDADA A PARTIR DE 3 
ANOS QUANTIDADE DE 

COMPONENTES 63 CERTIFICADO    CE-

BR1/003-N    3107-07 CONTEUDO DA 
EMBALAGEM I KIT APARELHO PARA 

GINASTICA DIMENSOES 

APROXIMADAS DA EMBALAGEM 80 X 
15 X 80 CM (A X L X P) PESO 

APROXIMADO DO PRODUTO 13 KG 

PESO APROXIMADO DA EMBALAGEM 

14 KG 

UND 20 
R$ 

1.600,00 
R$ 32.000,00 

59 

MAGNETIC STICK BUILDING BLOCKS 

JOGO IMAS CONJUNTO  OUTRAS 

CARACTERISTICAS PERSONAGENS: 
MAGNETIC BUILDING BLOCKS 

COLECAO: MAGNETIC BUILDING 

BLOCKS MATERIALES DO BRINQUEDO: 

PLASTICO FORMAS DAS PECAS: 
STICKCOMPONENTES DO JOGO: AS 

SHOWN IDADE MINIMA 

RECOMENDADA – IDADE MAXIMA 
RECOMENDADA: 4 ANOS – 18 ANOS t 

MAGNETICO: SIM 

UND 40 
R$ 

130,00 
R$ 5.200,00 
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60 

MAPA AFRICA AFRICANO 120X90 

BANER LAMINADO GIGANTE 

MOLDURA 

UND 25 
R$ 

140,00 
R$ 3.500,00 

61 
MAPA AMERICA  DO NORTE POLITICO 
RODOVIARIO - BANNER EM PAPEL 

PLASTIFICADO – 120CM X 90CM 

UND 25 
R$ 

155,00 
R$ 3.875,00 

62 
MAPA ASIA BANNER MOLDURA 
LAMINADO GRANDE I20X90CM 

UND 25 
R$ 

168,50 
R$ 4.212,50 

63 

MAPA ATUALIZADO AMERICA DO SUL 

CONTINENTE 120 X 90CM GIGANTE/ 

TIPO BANNER 

UND 25 
R$ 

160,00 
R$ 4.000,00 

64 

MAPA BRASIL + MUNDI BANNER 

MOLDURA LAMINADO GIGANTE 

POLITICO 90 X 120 CM 

UND 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

65 
MAPA BRASIL MOLDURA BANNER 

LAMINADO GIGANTE 120X90CM 
UND 25 R$ 75,00 R$ 1.875,00 

66 

MAPA DO MUNICIPIO DE PEDRO DO 

ROSÁRIO MOLDURA  BANNER 90 X 120 
CM 

UND 80 
R$ 

145,00 
R$ 11.600,00 

67 

MAPA ESTADO MARANHAO POLITICO 

BANNER MOLDURA LAMINADO 
GRANDE 90 X 120 CM 

UND 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

68 

MAPA EUROPA BANNER BANNER 

MOLDURA LAMINADO GRANDE 

I20X90CM 

UND 25 R$ 79,50 R$ 1.987,50 

69 

MATERIAL DOURADO – EM MADEIRA – 

611 PECAS – MATEMATICA / 01 CUBO 

(MILHAR), 10 PLACAS (CENTENAS), 100 

PRISMAS (DEZENAS) E 500 CUBINHOS 
(UNIDADES). 

UND 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00 

70 

MINI LABORATORIO DE CIENCIAS 

CORPO HUMANO FUNCAO NUTRICAO 
(25 EXPERIENCIAS) PARA ENSINO 

FUNDAMENTAL DESCRIÇÃO  MINI 

LAB0RAT6R!0 DE CIENCIAS • PARA 

ENSINO FUNDAMENTAL A l” FOTO E 
DO “CORPO HUMANO FUNQOES DE 

NUTRICAO –  (25 EXPERIENCIAS)” AS 

DEMAIS SAO DOS OUTROS KITS SERIE 
“MINI LAB0RAT6RI0 DE CIENCIAS”. 

PRODUTOS ACONDICIONADOS EM 

BERQO DE ISOPOR E CAIXA DE MDF. 
ACOMPANHADOS DE MANUAL 

CONTENDO EXPERIMENTOS,  

RESULTADOS,  QUESTOES DE REVISAO 

E TEXTOS. 

UND 20 
R$ 

989,97 
R$ 19.799,40 

71 

PEGA VARETAS EM MADEIRA COM 

VARETAS GIGANTES DE 55 CM DE 

COMPRIMENTO, CONTENDO 3! PEQAS 

UND 20 
R$ 

244,58 
R$ 4.891,60 
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DE MADEIRA COLORIDA. 

72 
PINOS DE ENCAIXE JOGO DE 

CLASSIFICACAO, 4+ ANOS 
UND 20 R$ 89,90 R$ 1.798,00 

73 

QUEBRA CABECA (TEMA INFANTIL 
VARIADO)  COM APROXIMADAMENTE 

250 PE^AS, IDADE RECOMENDADA DE 6 

A 11 ANOS. 

UND 200 R$ 85,50 R$ 17.100,00 

74 

QUEBRA CABEQA INFANTIL 
ALFABETO MADEIRA COM PINOS- 

NUMERO DE PEQAS 27 – DIMENSOES 30 

X 23 X 2 CENTIMETROS 

UND 20 
R$ 

150,00 
R$ 3.000,00 

75 
Quebra-Cabe9a de Madeira Arara- Vermelha, 

tamanho 19x36 cm, no ínimo 191 pecas 
UND 20 

R$ 

250,00 
R$ 5.000,00 

76 

Quebra-Cabeça de Madeira Bicho- Preguiça, 

tamanho no ínimo 28x29 com no ínimo 204 

pecas 

UND 20 
R$ 

265,00 
R$ 5.300,00 

77 
Quebra-Cabeça de Madeira Onça- Pintada, 

tamanho 24x28 cm com no ínimo 202 pecas 
UND 20 

R$ 

265,00 
R$ 5.300,00 

78 
Quebra-Cabeça de Madeira Tucano, tamanho 

25x28 cm com no ínimo 212pecas 
UND 20 

R$ 

435,00 
R$ 8.700,00 

79 

RESTA UM; TABULEIRO PINTADO COM 
FUNDO BRANCO ULTRAVIOLETA 

AT6XIC0, SERJGRAFADO NA COR AZUL 

ULTRAVIOLETA AT6XICA, MEDINDO 
24 X 24 CM. FEQAS  DO JOGO;   

BOLINHAS   DE   E.V.A.   AZUL (VERSO 

DO TABULEIRO DAMA CHINESA). 

UND 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00 

80 
TANGRAM EM MADEIRA 10 JOGOS 70 
PECAS EDUCATIVO PEDAGOGICO 

UND 150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

81 

TANGRAM MADEIRA (MDF) 15 X15 CM- 

TIPO DE QUEBRACABECA, NUMERO DE 
PEÇAS 7, DIMENSÕES  do  ITEM  CX  5  X  

15  X  4 CENTIMETROS 

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

82 
TIME DE FUTEBOL DE BOTAO – 

VIDRILHA- 45MM 
UND 80 R$ 60,50 R$ 4.840,00 

83 BRINQUEDO Val E VEM – VAI E VOLTA UND 200 R$ 45,90 R$ 9.180,00 

84 

XADREZ – JOGO COM 32 PECAS, SENDO 

16 CLARAS E 16 ESCURAS, 

CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 

MEDIDAS APROXIMADAS DAS PEQAS: 

REI: 10CM DE ALTURA X 4CM DE BASE, 
RAINHA: 8CM DE ALTURA X 4 DE 

BASE, BISPO: 7,5CM DE ALTURA X 4CM 

DE BASE, CAVALO: 7,5CM DE ALTURA 

X 4CM DE BASE, TORRE: 6CM DE 

UND 20 R$ 81,90 R$ 1.638,00 
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ALTURA X 4CM DE BASE, PEAO: 5CM 

DE ALTURA. X 3,5CM DE BASE. 

TABULEIRO CONFECCIONADO EM 
NAPA, COURVIN OU BIDIM, CASAS 

COM DIMENSOES DE 5CM X 5CM, 

BORDAS COM DIMENSOES DE 8CM X 

10CM (DISTRIBUIDAS NA BORDA 
SUPERIOR E BORDA LATERAL), TOTAL 

DO TABULEIRO COM MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 45CM DE 
COMPRIMENTO E 45CM DE LARGURA. 

ACOMPANHA SACO CONFECCIONADO 

EM TNT PARA ARMAZENAMENTO DAS 
PECAS. 

85 

XADREZ ESCOLAR INDICADO PARA 

CRIANCAS ACIMA DE 7 ANOS. FICHA 

TECNICA IDADE 5 – 7 ANOS, 8- 11 
ANOS. 12 ANOS OU MAIS ESTOJO E 

PE^AS PLASTICAS DIMENSOES 

APROXIMADAS (AXLXC) PRODUTO 
ABERTO: 2 X 25 X 25CM. REI: 5.6CM 

UND 200 R$ 65,90 R$ 13.180,00 

VALOR TOTAL DO LOTE II ........................................................ R$ 989.086,50 

      

LOTE 3 – MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT VALOR TOTAL 

1 
Canudo de Plástico Flexível Branco e 

Vermelho com 100 unidades 
PCT 40 

R$ 

25,00 
R$ 1.000,00 

2 
PACOTE  DE  PALITOS  DE  
CHURRASCOPalitos de Bambu churrasco 

25cm PCT COM 50 UND  

PCT 40 
R$ 

14,00 
R$ 560,00 

3 
PACOTE DE PALITOS DE PICOLE 

PONTA REDONDA COM 50 UNIDADES 
PCT 22 

R$ 

15,00 
R$ 330,00 

4 
PACOTES DE ALGODAO TIPO BOLA 

COM 50GR 
PCT 30 

R$ 

8,90 
R$ 267,00 

5 

PANTOGRAFO DE MADEIRA 60 CM - 

TRJDENT AMPLIA, COPIA E REDUZ 
QUALQUER DESENHO. FABRICADO EM 

MADEIRA DURA DE EXCELENTE 

QUALIDADE, COM FUROS DE 
PRECISAO E FERRAGENS DE LATAO 

CROMADO. 

UND 12 
R$ 

275,00 
R$ 3.300,00 

6 

PAPEL  MICROONDULADO  VMP  

CORES SORTIDAS 50 CM X 80 CM 230G - 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 25 
R$ 

65,00 
R$ 1.625,00 
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7 
PINCEL ARTESANAL CHATO N.24 

AMARELO - CARTELA COM 3 
UND 20 

R$ 

18,25 
R$ 365,00 

8 
PINCEL ARTESANAL CHATO, N.08 

AMARELO - CARTELA COM 3 
UND 20 

R$ 

14,00 
R$ 280,00 

9 
PINCEL ARTESANAL CHATO, N.I4 

AMARELO - CARTELA COM 3 
UND 20 

R$ 

14,00 
R$ 280,00 

10 
PINCEL ARTESANAL CHATO, N.22 

AMARELO - CARTELA COM 3 
UND 20 

R$ 

19,50 
R$ 390,00 

11 

RELOGIO DE SOL (CONTAGEM DO 

TEMPO) EM MDF COM SUPORTE- 12X 

10CM 

UND 30 
R$ 

135,90 
R$ 4.077,00 

12 
Tela De Pintura, 20cm X 30cm - Souza & 

Cia, Branco 
UND 150 

R$ 

29,90 
R$ 4.485,00 

13 

TELAS DE ARAME COM DISCO 

REFRATARIO  PARA AOUECIMENTO 
18X18 CM 

UND 20 
R$ 

75,50 
R$ 1.510,00 

14 

TINTA GUACHE, CORES DIVERSAS, 

POTE COM 250 ML. CAIXA COM 06 

UNIDADES 

CX 80 
R$ 

82,50 
R$ 6.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE III 

............................................................................................... 
R$ 25.069,00 

      

LOTE 4 – MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT VALOR TOTAL 

1 

Bola oficial de voleibol confeccionada em 

PU.Diâmetro: 65 - 67 cm, peso 260 - 280 g, 

construçãomatrizada. Com 16 gomos. Câmara 
Airbility. Miolo SlipSystem Removível e 

Lubrificado. Anexar o certificado 

deoficialização da Confederação Brasileira de 

Vôlei (CBV)e da Federação Internacional de 
Vôlei (FIVB) 

UND 50 
R$ 

380,00 
R$ 19.000,00 

2 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO 

MASCULINO TERMOTEC, 08 
GOMOS,CAMARA 

AIRBILITY,MATRIZADA,CONFECCIONA

DA EM PUULTRA 100%, COM 

CAMADANEOGEO, MIOLO SLIPSYSTEM 
REMOVIVEL  ELUBRIFICADO, 

DIAMETRO:68/70 CM, PESO: 420/445 G 

UND 300 
R$ 

330,00 
R$ 99.000,00 
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3 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL 

CATEGORIA: ADULTO,MATERIAL: 

POLIURETANOULTRA 
(TERMOTEC),CAMARA: AIRBILITY, 

FORRO:MULTIAXIAL, 

MATRIZADA,MIOLO: SLIP 

SYSTEM(LUBRIFICADO 
ESUBSTITUIVEL), PESO: ENTRE410 A 

440 GRAMAS,CIRCUNFERENCIA: 

ENTRE 61E 64 CM, APROVADA 
PELACONFEDERACAO BRASILEIRADE 

FUTEBOL DE SALAO(CBFS) E/OU   

FEDERACAO   INTERNACIONAL 
DEFUTEBOL (FIFA), UNIDADE 

DEFORNECIMENTO: UNIDADE. 

UND 60 
R$ 

390,00 
R$ 23.400,00 

4 CINTO DE TRAÇÃO ELASTICO UND 20 
R$ 

650,00 
R$ 13.000,00 

5 

CHUTEIRA  MODELO:SOCIETY, 

CORPREDOMINANTE:  AZUL,PRETO, 

OU BRANCO,CONFECIONADA 

EMMATERIAL SINTÉTICO,FORRO: 
ESPUMAACOLCHOADACONFORTÁVEL, 

PALMILHA:MACIA E 

REMOVIVEL,SOLADO: BORRACHA  
COMTRAVAS FIXAS 

EMULTIDIRECIONAIS,LINGUETA: FINA 

E FLEXIVEL,AJUSTE POR CADARCO, 

CORDO CADARCO: AZUL, PRETOOU 
BRANCO, NUMERACAOPADRAO 

ADULTO: 37/38,39/40,41/42, 43/44, 45/46, 

UNIDADEDE FORNECIMENTO: PAR 

UND 150 
R$ 

350,00 
R$ 52.500,00 

6 

LUVA FUTEBOL (GOLEIRO) TAMANHO: 

GRANDE,FORMATO: 

ANATOMICO,DIMENSOES (L X A): 12 X 

18CM, MATERIAL: 
POLIESTER,ESPESSURA: 2,5 

MM,MATERIAL DORSO:POLIESTER, 

MATERIALPALMA:  ALGODAO, 
COR:COLORIDA, FECHAMENTO:CINTA 

VELCRO  COMPRESILHA, 

CARACTERISTICACONSTRUTIVA: OS 
DEDOSDEVEM VIR COM 

COSTURAPARA FAZER  

UMACURVATURA NATURAL,UNIDADE   

DEFORNECIMENTO: PAR 

UND 40 
R$ 

160,00 
R$ 6.400,00 

7 
BOLAS DE BASQUETE OFICIAL 74,9 

CIRCUNFERENCIA 
UND 25 

R$ 

330,00 
R$ 8.250,00 
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8 

Rede para futebol de campo Rede para futebol 

de campo, par com fio 4mm emnylon, 100% 

polietileno, tamanho aproximado 7,55m c 
x2,50m a x 1,50m 

UND 50 
R$ 

440,00 
R$ 22.000,00 

9 

Rede para futsal par com fio 4mm em nylon, 

100%polietileno, tamanho aproximado 3,00m 

c x 2,00m a x1,00m 

UND 25 
R$ 

400,00 
R$ 10.000,00 

10 

Rede oficial para a modalidade de voleibol 

confeccionadas em fio polietileno trançado 

com espessura de 2mm pp malha 10x10 cm. 

02 lonas PVC sendo a lona superior com 0,7 
m e a inferior com 0,06m ambas com protetor 

de PVC nas extremidades, reforçadas com 

sistema de cordas 6mm pp em suas laterais. 
Acompanha cordas laterais c/ argolas e cabo 

de aço 13m galvanizado para instalação. 

UND 25 
R$ 

350,00 
R$ 8.750,00 

11 

PRATO DEMARCATÓRIO Prato 

demarcatório em plástico flexível tipo 
tartaruga, utilizado em treinamentos de ganho 

de velocidade, agilidade e coordenação 

motora. Altura 4 cm diâmetro da base 19 cm 

UND 600 R$ 30,00 R$ 18.000,00 

12 

BOMBA PARA ENCHER BOLAS DUPLA 

AÇÃO, 1 MANGUEIRA,2 BICOS 

ROSQUEÁVEIS(BOMBA DE AR 

DOUBLEACTION) 

UND 150 
R$ 

149,00 
R$ 22.350,00 

13 

BOLSA DE MASSAGISTA Bolsa de 

Massagista térmica Descrição: A - 

Dimensões: Largura x Altura  x  Profundidade  
(38x25x20),  medida aproximada B 06 (seis) 

bolsos externos para cartões, apitos e 

acessórios. 

UND 80 
R$ 

290,00 
R$ 23.200,00 

14 

ESCADINHA DE AGILIDADE Escadinha 
de Agilidade Descrição: A - Peso: 400g, 

medida aproximada B -Dimensão 4mts x 

25cm, medida aproximada C - Material 
Plástico D - Número de degraus 8 E - Bolsa 

para transporte. 

UND 60 
R$ 

250,00 
R$ 15.000,00 

15 
CRONOMETROS DIGITAL 

PROFISSIONAL 
UND 25 

R$ 

360,00 
R$ 9.000,00 

16 CONES DE PLASTICO FLEXIVEL 23CM UND 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

17 
BOLSA PARA FARDAMENTO 

CAPACIDADE 1 JOGO DE UNIFORME 
UND 25 

R$ 

275,00 
R$ 6.875,00 

18 
SACO DE REDE PARA CARREGAR 
BOLAS 

UND 40 
R$ 

260,00 
R$ 10.400,00 

19 
JOGOS DE CARTOES PARA 

ARBITRAGEM + KIT ARBITRAGEM 
KIT 25 

R$ 

395,00 
R$ 9.875,00 

VALOR TOTAL DO LOTE IV 

............................................................................................... 
R$ 381.500,00 
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VALOR TOTAL DOS LOTES I,II, III, IV 

................................................................................... R$ 1.552.600,50 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO. 

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 
 

4.2. O fornecimento deverá ser efetuado na sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pedro do 

Rosário, ou em local por ela indicado. 

 
4.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem custo 

adicional por estes serviços. 

 
4.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 

prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Pedro do Rosário; 

c) Que apresente defeito de fabricação; 

4.5. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha acima. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO 

 

Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 

Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ 1.552.600,50 (um 

milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil, seiscentos reais e cinquenta centavos), teve como parâmetro a 

menor cotação dos preços pesquisados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 

prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, localizado na 

avenida Pedro Cunha Mendes, nº 2361, Centro, Pedro do Rosário/MA, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva 

Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
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i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 

dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
q) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 
8. DO PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor das 

unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestados pelo setor competente. 

 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 

prejudicar ao Município; 

 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

9.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo. 

 
10. VALIDADE DA PROPOSTA: 

10.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, sendo 

reunido no mesmo lote itens semelhantes, para dar maior economicidade a Administração, cabendo à 

Comissão de Contratação a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos inerentes à realização 
do procedimento licitatório. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

14. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.    

14.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 

participantes. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  
15. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  

 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante vencedor;         

15.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 

habilitação;  

15.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 

vencedor;       

 

16. DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO. 

A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas 

sem expressa concordância da Contratante. 

 

18. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, “e” e art. 40, §1º, II, Lei nº 

14.133/2021) 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

18.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
19. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 
Em conformidade com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia da 

proposta como condição de validade da participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor estimado pela Administração do item ou grupo licitado. 
 

20. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº 14.133/2021 

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 11.246/2022, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  

20.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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20.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

20.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
20.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por agente público da área 

demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos substitutos.  

20.7. Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva nota de empenho, nos termos do art. 

95, da Lei n° 14.133/2021. 

 
21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

 

22. CASOS OMISSOS:  

22.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 

14.133/2021 e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados 

pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de 

mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.  

23.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das 

disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 

(LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.  
23.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento 
inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).  

23.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 

6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na 
forma deste instrumento e seus anexos. 

 

24. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIOS E COOPERATIVAS 

24.1Consórcios  

24.1.1 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 

limitará a competitividade e não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço, uma vez que não se reveste de alta complexidade  

24.2 Cooperativas  

24.2.1 Será admitida a participação de cooperativa de trabalho na licitação, quando evidenciar as seguintes 

condições:  
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a) A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e 

a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

b) A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados;  

c) Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas;  

d) O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação.  

24.2.2. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  

a) Fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as 

prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou  

b) Cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar.  

c) A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação 

trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e 

administrativas cabíveis.  

d) Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte serão estendidos às 

cooperativas, quando elas atenderem ao disposto no art. 3º, § 4º, inc. VI, e art. 34 da Lei federal nº 

11.488/2007. 

 

25. DA HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

25.1 Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida: 
a) A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

Público ou Privado, que comprovem o fornecimento de objeto similar ao especificado nesta licitação. Os 

atestados de Capacidade Técnica deverão constar: 
- Razão Social, CNPJ e endereço atualizado da licitante; 

- Relatório dos serviços fornecidos. 

- Nome completo, CPF, telefone, cargo e assinatura do responsável pela sua emissão. 

b) Alvará de funcionamento em plena validade emitido pela sede da Licitante (conforme lei 6.437/77); 

 

26. DA SUSTENTABILIDADE 

26.1 O fornecedor deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1/2010, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental em 

seus artigos 5º e 6º, no que couber. 

 

27. DAS AMOSTRAS 

27.1 Não será exigida a apresentação de amostras. 
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28.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 

formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 7.892/13. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 

forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 

defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 

omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 

o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 

e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e demais legislações aplicada à matéria. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica da contratação 

e quando aplicável, embasar o Termo de Referência (TR), conforme previsão no artigo 18, §1º da Lei 

14.133/202. 

O objeto deste documento é estabelecer as condições necessárias para Contratação de empresa para 
Fornecimento de materiais diversos, para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário, 

constitui a primeira etapa da fase de planejamento, e apresenta os devidos estudos para a contratação de 

solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Tem-se como objetivo principal o estudo detalhado 
da necessidade, e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes 

e aos princípios que regem a Administração Pública.  

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

1.1 O atual processo trata de aquisição a se fazer mediante Sistema de Registro de Preço (SRP), através de 

Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, com fulcro na , pois a existência de Lei nº 

14.133/2021 preços registrados não obriga a Administração a comprar, mas, de acordo com sua demanda, 

assegura preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, que visa atender as necessidades 
institucionais, de forma permanente e contínua, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da 

Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário 

1.2.  A aquisição justifica se pela necessidade do Município disponibilizar materiais esportivos para 
manutenção das atividades escolares e projetos sociais, ofertando aos cidadãos deste município a 

possibilidade de realizar diversas atividades esportivas de forma gratuita, tais como: futebol, zumba, vôlei, 

ginástica e outros que por ventura venham a ser inseridos na programação do Município, bem como 

atividades de educação física, realização de torneios estudantis e outros eventos da Secretaria Municipal de 
Educação e para manutenção das oficinas disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.3 Os brinquedos educativos e materiais pedagógicos se faz necessária devido a necessidade da realização 

de trabalho lúdico com as crianças, visando desenvolver e estimular o raciocínio lógico, a criatividade e a 
curiosidade, auxiliando na evolução intelectual, física e favorecendo ainda o amadurecimento social. 

Ademais, deve-se levar em consideração o grande período de tempo em que não se adquiriu novos 

brinquedos, gerando assim essa demanda nas escolas e a necessidade de supri-las. 
1.4.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021  e o prazo de vigência de Ata de Registro de Preço será o descrito no Art. 84 da referida lei. 

 

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Esta sendo elaborado o Plano de Contratações Anual deste Município, nos termos do que dispõe o art. 12, 

VII, da Lei Federal n.°14.133/2021.  

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.2 Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 
12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

3.3 Considerando as peculiaridades do objeto deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, 
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as empresas licitantes ficam cientes que precisam atender aos seguintes pré-requisitos para fins de celebração 

de instrumento contratual. 

 
3.4 Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida: 

a) A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

Público ou Privado, que comprovem a prestação de serviço de objeto similar ao especificado nesta licitação. 
Os atestados de Capacidade Técnica deverão constar: 

- Razão Social, CNPJ e endereço atualizado da licitante; 

- Relatório dos serviços fornecidos. 
- Nome completo, CPF, telefone, cargo e assinatura do responsável pela sua emissão. 

b) Alvará de funcionamento em plena validade emitido pela sede da Licitante (conforme lei 6.437/77); 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A estimativa das quantidades a serem contratadas são decorrentes do alinhamento com a Secretaria 

Municipal de Administração, baseado na quantidade de exercícios anteriores:  

LOTE 1 – MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

AMPULHETA, RELOGIO DE 3 MINUTOS, REL6GI0 REDONDO DE 
MADEIRA / RELOGIO DE AREIA) - ESPECIFICACOES: MATERIAL; 

PLASTICO, VIDRO E AREIA.COR: AZUL, VERMELHO, AMARELO, 

ROSA (OPCIONAL) TEMPO: 3 MINUTOS/COMPRIMENTO: CERCA DE 

9 CM X 4,7 CM/TAMANHO DO PACOTB: 10 * 5 * 5CM / 3,94 • 1,97 • 1,97 

OZ PESO DO PACOTE: 70G / 2.470Z 

UND 60 

2 
ARAMADO PARA coordenacão motora (GRANDE) ESPECIFICACOES; 
IDADE: ACIMA DE 3 ANOS. COM SUPERVISAO DIMENSOES DA 

EMBALAGEM: 22.3X14.8X21 COR: COLORIDO MATERIAL: MADEIRA 

UND 20 

3 BANDEIRA DO MUNICIPIO - 2,5 PANGS - 115 X 168 CM UND 80 

4 BANDEIRA DO BRASIL - 2,5 PANOS- 115X 168 CM UND 80 

5 BANDEIRA DO MARANHAO - 2,5 PANOS- 115X 168 CM UND 80 

6 
BUSSOLA (TRACA DIRE^OES CARDEAIS) TlPO DE BUSSOLA; 

ANALOGICA DIAMETRO: 7.5 CM /MATERIAL: ACO INOXIDAVEL 
UND 120 

7 CAIXA DE ANILINA {AZUL, VERMELHO, AMARELA E VERDE) CX 80 

8 COLA DE CONTATO BRASCOPLAST 1 CX a 16 BISNAGAS 75G CX 20 

9 

COMPASSO PARA QUADRO BRANCO 40CM:/ TlPO: MADEIRA PINUS 

- ALTURA: 40CM/ TRANSFERIDOR DE MADEIRA 1807 180° ESCALA 

METRICA 40CM 

KIT 20 

10 ESCALA CUISENAIRE 294 PECAS EM MADEIRA COLORIDO UND 30 
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11 
ESQUADRO DE MADEIRA 45VESCALA METRICA DE 50CM. /REGUA 
DE MADEIRA EM MDF 100 CMS SEM PEGADOR. ESCALA METRICA 

DE lOOCM. 

KIT 20 

12 ESTOJO EM XADREZ ESCOLAR MADEIRA UND 80 

13 
FANTOCHES GRANDE DE CRIANCAS - 60 CM • EM ESPUMA 

REVESTIDO DE TECIDO 
KIT 80 

14 
FICHAS ESCALONADAS SOBREPOSTAS PARA NUMERACAO EM 
EVA 

UND 30 

15 
FITA DUPLA FACE, MULTICOR, PACOTE COM 06 UND DE 

I2MMX30M 
PCT 30 

16 
FITA POLI LISA/DECORATIVA, 15 X 50 M, CORES SORTIDAS, 

PACOTE COM 10 
PCT 20 

17 LUNETA TELESC6PICA 25X30 UND 60 

18 LUPA PROFISSIONAL 90MM UND 20 

19 LUPAS DE MAO - 4X ■ 60MM UND 30 

    

LOTE 2 – JOGOS E BRINQUEDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 
BARALHO OFICIAL APRESENTACAO CAIXA PAPELAO COM 1 JOGO, 

COR BASICA FRENTE BRANCA, COR BASICA VERSO VERMELHA 
PAR 100 

2 

BICO DE BUNSEN I5CM C/ REGISTRO P/ GAS BINGO DE LETRAS 

EDUCATIVO – DIMENSOES DO PRODUTO 5 X 20 X 26 CM; 236 G ASIN 

B07FMFZFSF IDADE RECOMENDADA 4 – 10 ANOS 

UND 100 

3 

BINGO DE LETRAS EDUCATIVO – DIMENSOES DO PRODUTO 5 X 20 

X 26 CM; 

236 G ASIN B07FMFZFSF IDADE 

RECOMENDADA 4 – 10 ANOS 

UND 150 

4 

BINGO DE NUMEROS – JOGO GLOBO BINGO N1 1 A 75 CROMADO 

200 CARTELAS, GLOBO N°1 COM 75 BOLAS BINGO + 2 BLOCOS DE 

CARTELAS DE 100 FLS CADA = TOTAL 200 FOLHAS, MEDIDA DO 

TABULEIRO: 22 X 36 X 0,5 CM MATERIAL DO GLOBO: METAL, 

MEDIDA DO GLOBO: 20 X 12 CM (ALTURA X LARGURA) HASTES: 17 

CM DE ALTURA,   MATERIAL   DA   BOLINHA: MADEIRA,MEDIDA 

DA BOLINHA: 16MM 

UND 150 

5 
BINGO DE PALAVRAS DIMENSOES DO PRODUTO 23 X 0.6 X 23 CM; 
0.65 G ASIN B08FXP9YT3 -IDADE RECOMENDADA 5 – 10 ANOS 

UND 150 

6 
BINGO DE SILABAS – DIMENSOES DO PRODUTO 4 X 22 X 23 CM; 253 
G ASIN B07D674W4C IDADE RECOMENDADA 5 ANOS E ACIMA 

UND 150 
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7 
BLOCOS LOGICOS 48 PECAS EM MADEIRA – DIMENSOES DO ITEM C 
X L X A 26 X 21 X 26 CENTiMETROS PESO DO PRODUTO 2 

QUILOGRAMAS 

UND 150 

8 

BRINQUEDO PEDAGOGICO MADEIRA CONHEQA O CORPO 

HUMANO BRINCADEIRA DE CRIANCA – CONTEM 18 PEQASFEITO 

EM MADEIRA RECOMENDADO PARA CRIANCAS A PARTIR DE 03 

ANOS 

UND 30 

9 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS – ABACO ABERTO EM MADEIRA / 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 29 CM X 6 CM X 21 CM / 

BASE EM MADEIRA MACIQA MEDINDO 29X6X1,7CM, 5 HASTES EM 

MADEIRA MACICA, MEDINDO 19CM DE ALTURA X ICM DE 

DIAMETRO, 50 ARGOLAS COLORIDAS MEDINDO ICM DE ALTURA X 

3.5 CM DE DIAMETRO, POSSUINDO ORIFICIO AO CENTRO MEDINDO 

1,1 CM DE DIAMETRO, EM PLASTJCO POLIESTIRENO ATOXICO DE 
ALTO BRILHO, REPRESENTANDO UNIDADE, DECIMO, DEZENA, 

CENTENAEMILHAR. 

UND 150 

10 CAMPO DE FUTEBOL DE BOTAO - VERDE – EM MDF ■ 90 X 62 CM UND 50 

11 
CAVALETE de Mesa para Pintura, Souza & Cia, MADEIRA DIMENSÕES 

do produto 34 X 0.04 X 76 cm; 1.2 g 
UND 50 

12 DADO EM MADEIRA / CERCA DE 9 X 9 X 9 CM UND 150 

13 

DAMA COM 24 PEÇAS, TABULEIRO EM MADEIRA MDF; EM 

DIMENSOES MINIMAS 26CM X 26CM; (12 PECAS BRANCAS E 12 

PECAS PRETAS 

UND 20 

14 

DAMA EM SACOLA PLASTICA – CONTEUDO DA EMBALAGEM: 1 

TABULEIROS E 24 PECAS OBJETIVO DO JOGO – DAMA: CAPTURAR 

OU IMOBILIZAR AS PECAS DO ADVERSÁRIO; IDADE 

RECOMENDADA: ACIMA DE 8 ANOS ESPBCIFICACOES  TECNICAS:  

DIMENSAO APROXIMADA ( A X L X P): 30 X 2X30CM 

UND 150 

15 
DINHEIRO DE BRINQUEDO • DINHEIRINHO EDUCATIVO – 

EMBALAGEM COM 100 UM 
KIT 200 

16 
DOMINO ALFABETIZACAO EM MADEIRA 28 PECAS A PARTIR DE 4 

ANOS EMBALAGEM EM CAIXA MADEIRA 
UND 200 

17 
DOMINO DE FORMAS GEOMETRICAS – EM MDF – 28 PECAS – COM 

ESTOJO EM MADEIRA 
UND 200 

18 
DOMINO OFICIAL 28 PECAS OFICIAL OSSO 2,40X4,50CM JOGO 

DEMESA 
UND 150 

19 

E.V.A. EMBORRACHADO, CORES VARIADAS, DECORADA/GLITER 

MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE LARGURA E 2 MM 

DE ESPESSURA PACOTE COM 10 UNJDADES. (CORES: BRANCO, 

AZUL CEU, AZUL ESCURO, AMARELO, LARANJA, ROSA BEBE 

ROSA, ROSA PINK. VERMELHO, VERMELHO NATAL, LILAS CLARO, 

VIOLETA, VERDE ESCURO, VERDE  CLARO.  PELE,  MARRON,  

PRETO, CINCA, DOURADO, PRAIA 

PCT 200 
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20 

FLAUTA DOCE INFANTIL BRINQUEDO, ESPECIFICACÕES: TIPO DC 

FLAUTA DOCE NIVEL DE HABILIDADE BRINQUEDO, TIPO DE 
DEDILHADO 

UND 400 

21 

GEOPLANO EM MADEIRA / PRODUZIDO EM MDF COM 49 FINOS EM 

MADEIRA. ACOMPANHO 10 ELASTICOS COLORIDOS.DIMENSOES: 

LARGURA: 25CM. COMPRIMENTO: 25 CM, ALTURA: 4CM, ALTURA:  

3.50  CM.  LARGURA:  25.00  CM. COMPRJMENTO: 25.00 CM. PESO: 

700 G, CODIGO do PRODUTO: 144CC49 

UND 150 

22 GLOBO TERRESTRE GIRATORIO ILUMTNADO POLÍTICO 21X33CM UND 30 

23 IOIO Colorido Brincadeira Retro UND 200 

24 JOGO – TRANSITO • PAIS E FILHOS UND 200 

25 
JOGO    DA    MEMORIA    DIVERSOS , MINlMO DE 30 PECAS; EM 

MDF TEMAS DIVERSOS; DIMENSOES MIN. 20X20 
UND 200 

26 
JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALICIAS – 40 PEQAS – EM MDF-

COM ESTOJO EM MADEIRA COM APROXIMADAMENTE 23 X 13 CM 
und 200 

27 
JOGO DE ARREMESO DE CIRCULO -EM MADEIRA – DIMENSOES DO 

50X2 X l2CENTiMETR0S 
UND 30 

28 JOGO DE BOLICHE INFANTIL – 6 PINOS-25 CM-2B0LAS UND 200 

29 JOGO DE DAMA COM PEQAS EM MADEIRA UND 200 

30 
JOGO DE DAMA E LUDO COM BASE DE 24 X 24CM EM MADEIRA 

COM 18 PECAS COLORIDAS DE PLASTICO 
UND 150 

31 JOGO DE PEDRA DE DAMAS 24 PECAS UND 100 

32 

JOGO DE RIMA PEDAGOGICO INFANTIL MADEIRA – COMPOSTO 

POR 60 PECAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 60MM X 60MM X 

3MM COM IMAGENS ILUSTRATIVAS, 60 FICHAS MEDINDO 60MM X 

20MM X 3MM IMPRESSA COM OS NOMES DAS IMAGENS, TODAS 

ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO 

UND 30 

33 
JOGO DE TABULEIRO IPERSONALIZADO COM TEMAS INFANTIS 

JOGOS TAMANHO 40 CM X 30 CM – PINOS E DADOS PLASTICOS 
UND 200 

34 

JOGO DE XADREZ OFICIAL, PLASTICO MACICO, REI 9CM, COR 

MARFIM E PRETO C/TABULEIRO FLEXIVEL / DOBRAVEL NAPA 

CASAS 5CM, COM MARCACAO NUMERICA E ALFABETICA PARA 

FACILITAR 0 APRENDIZAGEM, COR BRANCO E VERDE ESCURO. 

UND 60 

35 JOGO DESCOBRINDO O ALFABETO. EM MADEIRA UND 30 
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36 

JOGO EDUCATIVO – TORRE FNTELIGENTE MAD. 63 PEQAS CAIXA 

DE MADEIRA/ CONFECCIONADO EM MADEIRA E M.D.F. 18 PLACAS 

DE M.D.F. MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 45 CTLINDROS DE MADEIRA 

MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA. TOTAL DE PEOAS DO JOGO: 63 

PEQAS, EMBALAGEM: CAIXADE MADEIRA  MEDINDO  20  X  20  X  8  

CM. LACRADA  COM  PELICULA  DE  P.V.C. ENCOLHIVEL. 

UND 200 

37 JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA DOMINO DA ADICAO 28 PCS UND 150 

38 JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA DOMINO DA DIVISAO 28 PCS UND 150 

39 JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA DOMINO DA FRACAO 28 PCS UND 150 

40 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA DOMINO da MULTIPLICACAO 

28 PCS 
UND 150 

41 
JOGO EDUCATIVO DE MATEMATICA DOMINO DA SUBTRACAO 28 

PCS 
UND 150 

42 JOGO EDUCATIVO EM EVA, VARAL DE LETRAS, CONTENDO 26 UND 150 

43 
JOGO EDUCATIVO EM EVA, TIPO VARAL DE LETRAS, CONTENDO 

26 PECAS COM DIMENSOES DE 21 
UND 150 

44 

JOGO EDUCATIVO MATEMATICA DIVERTIDA, COLORIDO 

TABULEIRO EM MDF COM 28,5 X 21,5 CM – COM 15 PECAS 

MEDIND07X5CM 

UND 150 

45 

JOGO EDUCATIVO, 4+ ANOS, 150 PECAS, 150 PECASMEDIND04X4 

CM, COMPOSTO POR SILABAS E LETRAS, SERIGRAFADO COM 
TINTA ULTRAVIOLETA ATOXICA- CAIXA DE M.D.F; COM TAMPA 

SERIGRAFADA MED 18 X 18 X 6 CM; LACRADA COM PELICULA DE 

PVC ENCOLHIVEL. 

UND 150 

46 

JOGO MONTA PALAVRAS – MULTIDISCIPLINAR – EM PLASTICO 

ATOXICO – COM 32 PEGAS DE LETRAS E 12 CARTELAS – COM 30 X 

06 X 23 CM 

UND 150 

47 
JOGO PEDAGOGICO – ROLETA SILABICA • MEDINDO 25 X 25 CM – 

EM ESTRUTURA PLASTICA – COM 100 PECAS 
UND 150 

48 

JOGO PEGA VARETAS – IDADE 8 – II ANOS, 12 ANOS OU MAIS MED 

APROXIMADAS (AXLXC) EMBALAGEM: 4,5 X 4,5 X 20CM IDADE 

RECOMENDADA A PARTIRDE8 ANOS 

UND 150 

49 JOGO QUEBRA-CABECA COM TEMAS INFANTIS 60 PECAS EM MDF UND 150 

50 
JOGO QUEBRA-CABECA PARA MAIOR IDADE EM MATERIAL 

RESISTENTE 60 PECAS 
UND 150 

51 KIT 12 TINTA PI ARTESANATO CX 20 

52 
LA CIRCULO NOVELO – 40 GRAMA (CORES: VERMELHO, AMARELO, 

AZUL, ROSA, VERDE) 
NOVELO 20 

53 
LABORATORIO DE MATEMATICA DO ENSINO INFANTIL  COD:  

LABEI30 –  KIT LAB0RAT6RI0 ENSINO INFANTIL 
UND 30 
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54 

LABORATORIO DE MATEMATICA DO ENSINO FUNDAMENTAL I (1° 

A 5° ANO) COD: LABEF130 – KIT ^ LABORATORIO ENSINO 

FUNDAMENTAL (1° ANO AO 5° ANO) 

UND 30 

55 

LABORATORIO DE MATEMATICA DO ENSINO FUNDAMENTAL II (6° 

A 9° ANO) COD: LABBF230 – KIT LABORATORIO ENSINO 

FUNDAMENTAL II (6° ANO AO 9® ANO) 

UND 20 

56 

LABORATORIO MANUAL DO MUNDO 85 EXPERIENCIAS NUMERO 

DO MODELO 1640 DIMENS6ES do PRODUTO 42 X 8.5 “ X 31.5 CM; 1.12 

QUILOGRAMAS ASIN B09WG4VVVL IDADE RECOMENDADA ID 

ANOS E ACIMA 

UND 150 

57 

LABORATORIO PORTATIL DE CIENCIAS PARA ENSINO 

FUNDAMENTAL ARMARIO DE MADEIRA TRATADA E 

ENVERNIZADA, COM RODIZIOS; DIVBRSOS MATERIALS PARA 

ESTUDO; ALQA PARA TRANSPORTE, DOBRADICAS E FECHADURA 

COM CHAVES; PARTE TRASEIRA COM FENDAS . ‘ PARA 

CIRCULACAO DE AR; AP6S ABERTO, O ARMARIO DEIXA TODOS OS 

PRODUTOS COM FACIL ACESSO, ORGANIZADOS EM SEIS GAVETAS 

REMOVIVEIS, PODENDO RETIRA- LAS DO ARMARIO PARA 
TRABALHAR EM CIMA DE MESA OU BANCADA; DIMENSOES (ALT. 

X LARG. X PROF.); 65 X 48 X 32CM; 

UND 20 

58 

LINHA DE MOVIMENTO NUMERO 1 MATERIAL MADEIRA E 

PLASTICO- IDADE RECOMENDADA A PARTIR DE 3 ANOS 

QUANTIDADE DE COMPONENTES 63 CERTIFICADO    CE-BR1/003-N    
3107-07 CONTEUDO DA EMBALAGEM I KIT APARELHO PARA 

GINASTICA DIMENSOES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 80 X 15 X 

80 CM (A X L X P) PESO APROXIMADO DO PRODUTO 13 KG PESO 

APROXIMADO DA EMBALAGEM 14 KG 

UND 20 

59 

MAGNETIC STICK BUILDING BLOCKS JOGO IMAS CONJUNTO  

OUTRAS CARACTERISTICAS PERSONAGENS: MAGNETIC BUILDING 

BLOCKS COLECAO: MAGNETIC BUILDING BLOCKS MATERIALES 

DO BRINQUEDO: PLASTICO FORMAS DAS PECAS: 

STICKCOMPONENTES DO JOGO: AS SHOWN IDADE MINIMA 

RECOMENDADA – IDADE MAXIMA RECOMENDADA: 4 ANOS – 18 

ANOS t MAGNETICO: SIM 

UND 40 

60 
MAPA AFRICA AFRICANO 120X90 BANER LAMINADO GIGANTE 

MOLDURA 
UND 25 

61 
MAPA AMERICA  DO NORTE POLITICO RODOVIARIO - BANNER EM 

PAPEL PLASTIFICADO – 120CM X 90CM 
UND 25 

62 MAPA ASIA BANNER MOLDURA LAMINADO GRANDE I20X90CM UND 25 

63 
MAPA ATUALIZADO AMERICA DO SUL CONTINENTE 120 X 90CM 

GIGANTE/ TIPO BANNER 
UND 25 

64 
MAPA BRASIL + MUNDI BANNER MOLDURA LAMINADO GIGANTE 

POLITICO 90 X 120 CM 
UND 25 

65 MAPA BRASIL MOLDURA BANNER LAMINADO GIGANTE 120X90CM UND 25 
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66 
MAPA DO MUNICIPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO MOLDURA  BANNER 

90 X 120 CM 
UND 80 

67 
MAPA ESTADO MARANHAO POLITICO BANNER MOLDURA 

LAMINADO GRANDE 90 X 120 CM 
UND 25 

68 
MAPA EUROPA BANNER BANNER MOLDURA LAMINADO GRANDE 

I20X90CM 
UND 25 

69 

MATERIAL DOURADO – EM MADEIRA – 611 PECAS – MATEMATICA 

/ 01 CUBO (MILHAR), 10 PLACAS (CENTENAS), 100 PRISMAS 

(DEZENAS) E 500 CUBINHOS (UNIDADES). 

UND 150 

70 

MINI LABORATORIO DE CIENCIAS CORPO HUMANO FUNCAO 

NUTRICAO (25 EXPERIENCIAS) PARA ENSINO FUNDAMENTAL 

DESCRIÇÃO  MINI LAB0RAT6R!0 DE CIENCIAS • PARA ENSINO 

FUNDAMENTAL A l” FOTO E DO “CORPO HUMANO FUNQOES DE 

NUTRICAO –  (25 EXPERIENCIAS)” AS DEMAIS SAO DOS OUTROS 

KITS SERIE “MINI LAB0RAT6RI0 DE CIENCIAS”. PRODUTOS 

ACONDICIONADOS EM BERQO DE ISOPOR E CAIXA DE MDF. 
ACOMPANHADOS DE MANUAL CONTENDO EXPERIMENTOS,  

RESULTADOS,  QUESTOES DE REVISAO E TEXTOS. 

UND 20 

71 
PEGA VARETAS EM MADEIRA COM VARETAS GIGANTES DE 55 CM 

DE COMPRIMENTO, CONTENDO 3! PEQAS DE MADEIRA COLORIDA. 
UND 20 

72 PINOS DE ENCAIXE JOGO DE CLASSIFICACAO, 4+ ANOS UND 20 

73 

QUEBRA CABECA (TEMA INFANTIL VARIADO)  COM 

APROXIMADAMENTE 250 PE^AS, IDADE RECOMENDADA DE 6 A 11 

ANOS. 

UND 200 

74 
QUEBRA CABEQA INFANTIL ALFABETO MADEIRA COM PINOS- 

NUMERO DE PEQAS 27 – DIMENSOES 30 X 23 X 2 CENTIMETROS 
UND 20 

75 
Quebra-Cabe9a de Madeira Arara- Vermelha, tamanho 19x36 cm, no ínimo 

191 pecas 
UND 20 

76 
Quebra-Cabeça de Madeira Bicho- Preguiça, tamanho no ínimo 28x29 com no 

ínimo 204 pecas 
UND 20 

77 
Quebra-Cabeça de Madeira Onça- Pintada, tamanho 24x28 cm com no ínimo 

202 pecas 
UND 20 

78 
Quebra-Cabeça de Madeira Tucano, tamanho 25x28 cm com no ínimo 

212pecas 
UND 20 

79 

RESTA UM; TABULEIRO PINTADO COM FUNDO BRANCO 

ULTRAVIOLETA AT6XIC0, SERJGRAFADO NA COR AZUL 

ULTRAVIOLETA AT6XICA, MEDINDO 24 X 24 CM. FEQAS  DO JOGO;   

BOLINHAS   DE   E.V.A.   AZUL (VERSO DO TABULEIRO DAMA 
CHINESA). 

UND 200 

80 
TANGRAM EM MADEIRA 10 JOGOS 70 PECAS EDUCATIVO 

PEDAGOGICO 
UND 150 

81 

TANGRAM MADEIRA (MDF) 15 X15 CM- TIPO DE QUEBRACABECA, 

NUMERO DE PEÇAS 7, DIMENSÕES  do  ITEM  CX  5  X  15  X  4 

CENTIMETROS 

UND 20 
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82 TIME DE FUTEBOL DE BOTAO – VIDRILHA- 45MM UND 80 

83 BRINQUEDO Val E VEM – VAI E VOLTA UND 200 

84 

XADREZ – JOGO COM 32 PECAS, SENDO 16 CLARAS E 16 ESCURAS, 

CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 

MEDIDAS APROXIMADAS DAS PEQAS: REI: 10CM DE ALTURA X 

4CM DE BASE, RAINHA: 8CM DE ALTURA X 4 DE BASE, BISPO: 
7,5CM DE ALTURA X 4CM DE BASE, CAVALO: 7,5CM DE ALTURA X 

4CM DE BASE, TORRE: 6CM DE ALTURA X 4CM DE BASE, PEAO: 

5CM DE ALTURA. X 3,5CM DE BASE. TABULEIRO CONFECCIONADO 

EM NAPA, COURVIN OU BIDIM, CASAS COM DIMENSOES DE 5CM X 

5CM, BORDAS COM DIMENSOES DE 8CM X 10CM (DISTRIBUIDAS 

NA BORDA SUPERIOR E BORDA LATERAL), TOTAL DO TABULEIRO 

COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 45CM DE COMPRIMENTO E 

45CM DE LARGURA. ACOMPANHA SACO CONFECCIONADO EM TNT 

PARA ARMAZENAMENTO DAS PECAS. 

UND 20 

85 

XADREZ ESCOLAR INDICADO PARA CRIANCAS ACIMA DE 7 ANOS. 
FICHA TECNICA IDADE 5 – 7 ANOS, 8- 11 ANOS. 12 ANOS OU MAIS 

ESTOJO E PE^AS PLASTICAS DIMENSOES APROXIMADAS (AXLXC) 

PRODUTO ABERTO: 2 X 25 X 25CM. REI: 5.6CM 

UND 200 

    

LOTE 3 – MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 Canudo de Plástico Flexível Branco e Vermelho com 100 unidades PCT 40 

2 
PACOTE  DE  PALITOS  DE  CHURRASCOPalitos de Bambu churrasco 

25cm PCT COM 50 UND  
PCT 40 

3 
PACOTE DE PALITOS DE PICOLE PONTA REDONDA COM 50 

UNIDADES 
PCT 22 

4 PACOTES DE ALGODAO TIPO BOLA COM 50GR PCT 30 

5 

PANTOGRAFO DE MADEIRA 60 CM - TRJDENT AMPLIA, COPIA E 

REDUZ QUALQUER DESENHO. FABRICADO EM MADEIRA DURA DE 

EXCELENTE QUALIDADE, COM FUROS DE PRECISAO E FERRAGENS 

DE LATAO CROMADO. 

UND 12 

6 
PAPEL  MICROONDULADO  VMP  CORES SORTIDAS 50 CM X 80 CM 

230G - PACOTE COM 10 UNIDADES 
PCT 25 

7 PINCEL ARTESANAL CHATO N.24 AMARELO - CARTELA COM 3 UND 20 

8 PINCEL ARTESANAL CHATO, N.08 AMARELO - CARTELA COM 3 UND 20 

9 PINCEL ARTESANAL CHATO, N.I4 AMARELO - CARTELA COM 3 UND 20 
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10 PINCEL ARTESANAL CHATO, N.22 AMARELO - CARTELA COM 3 UND 20 

11 
RELOGIO DE SOL (CONTAGEM DO TEMPO) EM MDF COM SUPORTE- 

12X 10CM 
UND 30 

12 Tela De Pintura, 20cm X 30cm - Souza & Cia, Branco UND 150 

13 
TELAS DE ARAME COM DISCO REFRATARIO  PARA AOUECIMENTO 

18X18 CM 
UND 20 

14 
TINTA GUACHE, CORES DIVERSAS, POTE COM 250 ML. CAIXA COM 

06 UNIDADES 
CX 80 

    

LOTE 4 – MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Bola oficial de voleibol confeccionada em PU.Diâmetro: 65 - 67 cm, peso 260 

- 280 g, construçãomatrizada. Com 16 gomos. Câmara Airbility. Miolo 

SlipSystem Removível e Lubrificado. Anexar o certificado deoficialização da 

Confederação Brasileira de Vôlei (CBV)e da Federação Internacional de Vôlei 

(FIVB) 

UND 50 

2 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO TERMOTEC, 

08 GOMOS,CAMARA AIRBILITY,MATRIZADA,CONFECCIONADA EM 

PUULTRA 100%, COM CAMADANEOGEO, MIOLO SLIPSYSTEM 

REMOVIVEL  ELUBRIFICADO, DIAMETRO:68/70 CM, PESO: 420/445 G 

UND 300 

3 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL CATEGORIA: ADULTO,MATERIAL: 

POLIURETANOULTRA (TERMOTEC),CAMARA: AIRBILITY, 

FORRO:MULTIAXIAL, MATRIZADA,MIOLO: SLIP 

SYSTEM(LUBRIFICADO ESUBSTITUIVEL), PESO: ENTRE410 A 440 
GRAMAS,CIRCUNFERENCIA: ENTRE 61E 64 CM, APROVADA 

PELACONFEDERACAO BRASILEIRADE FUTEBOL DE SALAO(CBFS) 

E/OU   FEDERACAO   INTERNACIONAL DEFUTEBOL (FIFA), 

UNIDADE DEFORNECIMENTO: UNIDADE. 

UND 60 

4 CINTO DE TRAÇÃO ELASTICO UND 20 

5 

CHUTEIRA  MODELO:SOCIETY, CORPREDOMINANTE:  AZUL,PRETO, 

OU BRANCO,CONFECIONADA EMMATERIAL SINTÉTICO,FORRO: 

ESPUMAACOLCHOADACONFORTÁVEL, PALMILHA:MACIA E 

REMOVIVEL,SOLADO: BORRACHA  COMTRAVAS FIXAS 

EMULTIDIRECIONAIS,LINGUETA: FINA E FLEXIVEL,AJUSTE POR 

CADARCO, CORDO CADARCO: AZUL, PRETOOU BRANCO, 

NUMERACAOPADRAO ADULTO: 37/38,39/40,41/42, 43/44, 45/46, 
UNIDADEDE FORNECIMENTO: PAR 

UND 150 

6 

LUVA FUTEBOL (GOLEIRO) TAMANHO: GRANDE,FORMATO: 

ANATOMICO,DIMENSOES (L X A): 12 X 18CM, MATERIAL: 

POLIESTER,ESPESSURA: 2,5 MM,MATERIAL DORSO:POLIESTER, 

MATERIALPALMA:  ALGODAO, COR:COLORIDA, 

FECHAMENTO:CINTA VELCRO  COMPRESILHA, 
CARACTERISTICACONSTRUTIVA: OS DEDOSDEVEM VIR COM 

COSTURAPARA FAZER  UMACURVATURA NATURAL,UNIDADE   

DEFORNECIMENTO: PAR 

UND 40 
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7 BOLAS DE BASQUETE OFICIAL 74,9 CIRCUNFERENCIA UND 25 

8 
Rede para futebol de campo Rede para futebol de campo, par com fio 4mm em 

nylon, 100% polietileno, tamanho aproximado 7,55m c x2,50m a x 1,50m 
UND 50 

9 
Rede para futsal par com fio 4mm em nylon, 100%polietileno, tamanho 
aproximado 3,00m c x 2,00m a x1,00m 

UND 25 

10 

Rede oficial para a modalidade de voleibol confeccionadas em fio polietileno 

trançado com espessura de 2mm pp malha 10x10 cm. 02 lonas PVC sendo a 

lona superior com 0,7 m e a inferior com 0,06m ambas com protetor de PVC 
nas extremidades, reforçadas com sistema de cordas 6mm pp em suas laterais. 

Acompanha cordas laterais c/ argolas e cabo de aço 13m galvanizado para 

instalação. 

UND 25 

11 

PRATO DEMARCATÓRIO Prato demarcatório em plástico flexível tipo 

tartaruga, utilizado em treinamentos de ganho de velocidade, agilidade e 

coordenação motora. Altura 4 cm diâmetro da base 19 cm 

UND 600 

12 
BOMBA PARA ENCHER BOLAS DUPLA AÇÃO, 1 MANGUEIRA,2 

BICOS ROSQUEÁVEIS(BOMBA DE AR DOUBLEACTION) 
UND 150 

13 
BOLSA DE MASSAGISTA Bolsa de Massagista térmica Descrição: A - 
Dimensões: Largura x Altura  x  Profundidade  (38x25x20),  medida 

aproximada B 06 (seis) bolsos externos para cartões, apitos e acessórios. 

UND 80 

14 

ESCADINHA DE AGILIDADE Escadinha de Agilidade Descrição: A - Peso: 

400g, medida aproximada B -Dimensão 4mts x 25cm, medida aproximada C - 

Material Plástico D - Número de degraus 8 E - Bolsa para transporte. 

UND 60 

15 CRONOMETROS DIGITAL PROFISSIONAL UND 25 

16 CONES DE PLASTICO FLEXIVEL 23CM UND 100 

17 BOLSA PARA FARDAMENTO CAPACIDADE 1 JOGO DE UNIFORME UND 25 

18 SACO DE REDE PARA CARREGAR BOLAS UND 40 

19 JOGOS DE CARTOES PARA ARBITRAGEM + KIT ARBITRAGEM KIT 25 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 
Considerando o mercado, e após analisar possíveis soluções para atender à demanda acima definida 

reduzimos a três possibilidades:  

a) Licitação – Realizar licitação na modalidade regão Eletrônico, do tipo menor preço POR LOTE.  
b) Adesão à Ata – Poderá ser realizada minuciosa busca pelo Setor de Compras de ata de registro de preços 

capaz de atender às necessidades anual da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário-MA, esta possa se 

apresentar como uma solução mais rápida e de menor risco, ante o exposto tornou-se inviável.  
 

6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

 

Considerando a inviabilidade de uma abrangente pesquisa, posto a especificidade dos serviços, a 
metodologia que determinou o preço de referência para a contratação, será a média ou menor dos valores a 

serem obtidos na pesquisa de preços do mercado local e de empresas cadastradas no Município pelo setor de 

compras. Uma análise crítica realizada sobre os preços coletados, especialmente quando houver significativa 
variação entre os valores apresentados.  
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7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

7.1 A solução da proposta que envolve a Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos, 
para fins de atendimento adequado às necessidades institucionais da Prefeitura Municipal de Pedro do 

Rosário. 

 
8 – DA GARANTIA DE PROPOSTA 
 
Em conformidade com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia da 

proposta como condição de validade da participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor estimado pela Administração do item ou grupo licitado. 
 

09 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Atualmente, não temos contratação correlata ou interdependente que possa interferir ou merecer maiores 
cuidados no planejamento da futura da Contratação de empresa para Fornecimento de materiais diversos.  

 

10 – IMPACTOS AMBIENTAIS  
10.1 Quanto aos Critérios de sustentabilidade ambiental, não se vislumbra medidas necessárias imediatas a 

serem tomadas, pois a solução pleiteada consubstancia no fornecimento de materiais diversos, portanto de 

baixíssimo impacto ambiental, senão nulo.  
10.2 Vale ressaltar que de acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, as empresas 

contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: " V- 

a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos da Administração Pública Federal direta, 

Autarquias e Fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação ás associações e cooperativas dos catadores 
de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel de reciclagem, quando couber , nos 

temos na IN/MRE n°6, de 3 de novembro de 1995 e do decreto n° 5.94, de 25 de outubro de 2006" 

 
11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação proposta está adequada ao atendimento das necessidades que se destina, atender as demandas 
apresentadas referente a Contratação de empresa para Fornecimento de materiais diversos, seguindo os 

objetivos estratégicos delineados, e devidamente autorizada para inclusão no Plano de Contratações. 

 

12 -  BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO  
12.1 A utilização de procedimento licitatório favorece a disputa entre as empresas interessadas, contribuindo 

para obtenção de preços mais vantajosos para a Administração, como consequência da utilização da 

modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo “Menor Preço”, se for o caso, após avaliação pelo setor 
competente.  

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021 

. 
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15. PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 

objeto a ser contratado 

15.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de 
no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de prestação dos serviços. 

 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, “e” e art. 40, §1º, II, Lei nº 14.133/2021) 

Especificação da garantia do produto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.1. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº 14.133/2021 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 11.246/2022, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por agente público da área 

demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos substitutos.  

17.7. Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva nota de empenho, nos termos 

do art. 95, da Lei n° 14.133/2021. 

 

18. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
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18.1  É possível o parcelamento da contratação em dois lotes, pois a solução pretendida é composta de 

apenas 04 (quatro) lotes. 

 

19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Esta equipe de planejamento declara viável  

 
19.1. Justificativa da Viabilidade esta contratação.  

A Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário mediante suas necessidades expostas anteriormente nesse 

Estudo Técnico Preliminar e baseado nos elementos anteriores, considera-se viável a licitação para 
contratação de empresa especializada para Contratação de empresa para Fornecimento de materiais diversos, 

visto que a contratação se alinha aos objetivos deste Município e é exequível do ponto de vista econômico - 

financeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026  

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO, sediada na Avenida Pedro Cunha 

Mendes, 2361, Centro, Pedro do Rosário – Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Administração, ........................., brasileiro, inscrita no CPF sob 
o nº .................., RG nº ........., residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente 

ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa .................................., CNPJ  n.º  ............................./XXXX-....  com  sede  na  ........................,  nº  

..........  -  .................. – ..................../.., neste ato representada pelo Sr. ............................, brasileiro, 

............, , portador CPF nº ............-..,  portador da Cédula de Identidade RG n.º ................. expedida pela 

SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 

previamente examinada  e  aprovada  pela  Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo nº 38/2026, tudo com fulcro nas disposições das LEI 14.133/2021, e, LEI 

COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

 
RESOLVE: 

 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) ____________________________, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR LOTE, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se as partes às normas estabelecidas na LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais diversos, para atender as necessidades do Município de Pedro do 

Rosário-MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 – PMPR/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 

processo nº XX/2026. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO  DE LICITAÇÃO, do 

Município de Pedro do Rosário.  
 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer nos endereços contidos na Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro.     
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
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item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 

fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

d) Sofrer sanção prevista na Lei nº 14.133/2021. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 

Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 

através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

dela. 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 

nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 000/2026 – PMPR/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Lei 

Complementar 123/2006. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 
 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pedro do Rosário, ___ de ___________________ de 2026. 

 

 

Secretária Municipal 

Nome 

EMPRESA 
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ANEXO ÚNICO 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000/2026 - PMPR/MA 

PROCESSO N.º xxxxxxx/2026  

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2026, celebrada perante a COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município de Pedro do Rosário e as Empresas que tiveram seus 
preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº  xx/2026 – PMPR/MA.  

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
diversos, para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário-MA.  

 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 

 

Pedro do Rosário – MA, ___ de _________________________ de 2026 

 
 

 

Secretária Municipal 

Nome 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026  

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA 

.......................................... 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO DO ROSÁRIO, sediada na Avenida Pedro Cunha Mendes, 2361, Centro, inscrita no CNPJ sob 

o nº ............, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal 
Interessada, ........................., brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº .................., RG nº ........., residente 

e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, ........................ , doravante denominada CONTRATADA, 

sediada à................., CNPJ nº................, neste ato representada pelo Sr........................., brasileiro, CPF 

nº...................., residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de 
Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo 

nº 38/2026, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 12/2026 e seus anexos, e ainda da proposta 

adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições 
constantes da LEI 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e 

demais legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos, em conformidade com o Anexo I do 

Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura.  

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1º Contrato; 2º Edital; 3º Proposta Adjudicada e toda 

correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá mediante requisição da CONTRATANTE através da Secretaria Municipal 

Interessada, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário/MA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao Fornecimento, 
apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por servidor credenciado da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX, que serão pagos conforme o fornecimento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 

dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
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respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 

do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 

responsável pelo recebimento dos objetos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 

Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 

empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 

por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 

prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 

b) entregar os produtos no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, localizado na avenida 
Pedro Cunha Mendes, nº 2361, Centro, Pedro do Rosário/MA, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 

especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva 
Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 

dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
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n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
q) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 
5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento; 
r) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

s) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

t) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

u) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

v) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 

w) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:  

 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 

formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 7.892/13. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
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 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei nº 14.133/2021, a doutrina, a 

jurisprudência e os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 

11.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
11.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E CIVIL 

DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA será responsabilizada nos âmbitos administrativo e civil pelos atos lesivos previstos na 

Lei nº 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não, 
na forma ali prevista. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem atos lesivos à Administração Pública: 
 

a) Fraudar o presente contrato;  

b) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no edital da licitação ou no próprio 

instrumento contratual; 

c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 
12/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2026 e seus anexos; 

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios 

gerais do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

 
17.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

 

17.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
17.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 
17.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
17.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
17.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
17.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
17.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados 

pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de 

mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.  

18.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das 

disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 
(LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.  

18.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento 

inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).  

18.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 

6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na 
forma deste instrumento e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo 

 

Pedro do Rosário - MA,          de            de  2026. 
CONTRATANTE:   

  

CONTRATADA:  
   

TESTEMUNHAS: 

_____________________ 

CPF Nº 

_____________________ 

CPF Nº 

 
 


